
 

 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL DE 

SÓCIOS 2026 
 

 

 

 

Sindicato Democrático dos Trabalhadores dos Correios, Telecomunicações, Media e Serviços 
 

CONVOCATÓRIA 

 

No uso da competência atribuída pelo Artigo 23º dos Estatutos do SINDETELCO - Sindicato Democrático dos 

Trabalhadores dos Correios, Telecomunicações, Media e Serviços, convoca a Assembleia Geral e Eleitoral para 

a votação e eleição dos Órgãos do Sindicato, conforme Artigos 26º e 27º dos Estatutos do SINDETELCO. A 

votação terá início às 08:00 horas do dia 2 de Março de 2026 e terminará às 17:00 horas do dia 20 de Março 

de 2026. Nos dias da votação existirá uma mesa de apoio ao ato eleitoral entre as 10:00 horas e as 17:00 horas 

nos seguintes locais:  

- Em Lisboa Sede do Sindicato, Rua Conde de Redondo 60B, 1150-108 Lisboa 

- No Porto Delegação Norte do Sindicato, Rua de Cunha Júnior nº 282, 4250 – 185 Porto. 

 

A Assembleia Geral Eleitoral terá a seguinte: 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

Ponto único - Eleição do Conselho Geral, Secretariado Nacional, Conselho Fiscalizador de contas e Conselho 

de Disciplina por voto secreto e universal. 

 

A Assembleia Geral Eleitoral dos Órgãos do SINDETELCO é constituída por todos os sócios do Sindicato desde 

que tenham a respetiva quotização em dia e se encontrem em pleno uso dos seus direitos. 

 

Lisboa, 15 de Janeiro de 2026 

O Presidente do Conselho Geral 

Álvaro Manuel Ferro Silva 

Notas importantes: 

1 – As candidaturas aos Órgãos do SINDETELCO devem conter todos os elementos de identificação exigíveis 

pelos Estatutos. 

2 – Até ao dia 30 de Janeiro de 2026 as listas de candidatos concorrentes aos Órgãos do SINDETELCO 

acompanhadas da lista dos sócios proponentes da respetiva lista têm como prazo limite para serem entregues 

até ao dia 30 de Janeiro de 2026 às 17h00 horas na Sede do Sindicato, em conformidade com o estabelecido 

nos Estatutos. 

3 – Os cadernos eleitorais serão expostos por um período de dez dias na Sede e na Delegação Norte do 

Sindicato com início no dia 29 de Janeiro de 2026, durante o qual poderão ser apresentadas eventuais 

reclamações. 

4 – As listas concorrentes e respetivos programas de ação serão afixados na Sede e na Delegação Norte do 

Sindicato a partir do dia 14 de Fevereiro de 2026. 
 

 

 

PARTICIPA 
 

Lisboa, 15 Janeiro 2026 

COMUNICADO  3/SN/2026 

 


